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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64.995-000 Cristalandia do Piauí - PI 

Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001 -02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 025/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº O 17 /2023 

O Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí , toma público para o conhecimento de todos, o 
Extrato do Instrumento Contratual Nº 025/2023 resultante da Dispensa de Licitação Nº 
017/2023 - Processo Administrativo Nº 025/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
realizar obra de revitalização de piso/piso polido em quadra poliesportiva na 
localidade Tabocal, do município de Cristalândia do Piauí, no valor global de R$ 

78.163,07 (setenta e oito mil, cento e sessenta e três reais e sete centavos). Fonte de 
Recursos: FPM, e outros. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí - PI 
Contratado: RR ENGENHARIA, inscrita no CNPJ Nº 27.384.186/0001-86 

Cristalândia do Piauí - PI, 22 de abril de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDll DO PIAUf 
Avenida Luiz Cunha Nogueira , 228 - Centr o - CEP 64. 995 - 000 

Cristalándia do Piaui - PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ /MF 06. 554. 299/0001 - 02 

E- mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

LEI N°170/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 . 

Dispõe sobr e as Diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária 

Anual - LOA para o exercício financeiro de 

2024 , para a e l aboração da reformulação do 

Plano Plurianua l do período 2022 a 2025 e 

dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUÍ/ PI , 
suas at r ibuições l egais , faço saber que a Câmar a 
aprovou e sanciono a seguinte lei 

no uso de 
Municipal 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art, 1 ° Fi cam estabel eci das , em cumprimento ao d i sposto no § 

2~, do Art . 165 , da Constituição Federal, as Diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual - LOA para o 

exercício financeiro de 2024 e para a elaboração do Plano 

Plurianual do período 2022 a 2025 PPA do Município de 

Cr ista l ândia do Piauí, Estado do Piauí . 

Art. 2 º Os Projetos de Lei Orçamentá ria Anua l - LOA para o 

e xe rcício financeiro de 2024 e a elaboração do Plano 

Plurianual - PPA do período de 2022 a 2025 , serão f eitos e m 

consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei , na 

Constituição Federal , na Constituição d o Estado do Piauí , na 

Le i Orgãni ca do Município , na Lei Federal n º 4.320 , de 

17 . 03 . 1964 , e na Lei Complementa r n º 101 , de 04 . 05.2000 , Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3° I ntegram a p resen t e Lei os Anexos es t abelecidos na Lei 

Complementar nº 101 , de 04 . 05.2000 , Capítulo II , Seção II , 

Parágrafo único. As metas e as prioridades estabelecidas nesta 

Le i não encerram o assunto , podendo ser , quando da elaboração 

dos Projetos de Lei Or çamentár i a Anual - LOA para o exercício 

financeiro de 2024 e a elaboração do Plano Plurianual - PPA do 

período 2022 a 2025 , ajustados , inseridos ou excluídos 

programas , 
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proj e tos , atividades e metas programadas dos 
períodos por eles abrangidos , para atender novas exigên cias e 

d emandas advindas e compatibili zar os orçamentos fiscais dos 
respectivos exercícios , com a finali d ade d e adequá-los a novas 
circunstâncias. 

Art . 4 ° As diretrize s orçamentári as estabelecidas nesta Lei 
compreendem : 

I - As pri oridades e as metas da Ad.minist r aç.ao Pública 

Municipal; 

II - A estrutura e a organizaçao do orçamento municipal ; 

III - As diretrizes para elaboraçao do Plano Plurianual 

do período de 2022 a 2025 ; 

IV As diretrizes para a elaboração e execução 
orçamento munic ipal e suas a l terações ; 

V - Disposições sobr e o Orçamento da seguridade Social ; 

VI - As disposições relativas às políticas de pessoal; 

VII - As d i sposições finais. 

do 

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 5 ° 

de 2024 

As metas e as prioridades para o exercicio financeiro 
sao as especificadas n o Anexo de Metas e Ações que 

integra esta Lei , 

recursos , não se 

as quais terão 
constituindo , 

programação das despesas, e visam: 

precedência 

todavia , 
na 
em 

alocação 
limi te 

de 

à 

I - A melho r ia do atendimento das demandas da população 
em todos os campos d a administração pública, especia lmente na 
Saúde , Educaç.ao , Assistência Social , Transporte , 

Infraestrutura Urbana e Produç.ao , objetivando o 
desenvolvimento em favor da melhor qualidade de vida da 

população urbana e r ura l, oferecendo instrumentos necessários 
para o pleno exercicio da cidadania. 

• 
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II - O incremento na arrecadação dos tributos municipais , 

com o ape r feiçoamento da gestão e diminuição de perdas de 

arrecadaç.ao ; 

III - O aumento da capacidade financeira de 

IV - A modernização d a ação governamental ; 

investimen to; 

V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a 

progr amas sociais , será conferida prioridade às áreas de maior 

carência , ou menor índice de desenvolvimento humano. 

II - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art . 6 ° A Proposta Orçamentária será integrada por todos os 

quadros e anexos previstos na Lei Federal nº 4 . 320, de 17 de 

março de 1 964 e na Lei Complementar nº 101 , de 04.05.2000 e 

suas alterações recomendadas nas Resoluções da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

Art . 7 ° A composiçao do Orçamen to anual terá por base as 

organizacionais 

agrupadas por 
vigentes do 

áreas afins , 

dispêndios 
se 

Executivo e 

necessário , 

obedecerá 

do 

e a 

à 

estruturas 

Legislativo , 

distribuiçao 

classificação 

dos 
quan to à natureza 

previstos 
da despesa e funciona l -

programática , como estabelecido nas normas mencionadas no 

artigo anterior , e discriminadas por unidades orçamentárias. 

§ 1 º Cada un idade orçamentária detalhará a despesa por 

sua natureza, especificando a modalidade de aplicação e os 
grupos de despesa em seu menor n í vel , 

dotações, conforme a seguir discriminado , 

competência para gerir valores : 

1 Pessoal e encargos soci ais; 

2 - Juros e encargos da dívida; 

3 - Outras despesas correntes ; 
4 - Invest imentos ; 

5 - Inversões financeiras ; 

com suas respectivas 

e de acordo com sua 
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6 - Amortizaçao da dívida; 

7 - Reserva de contingência . 

§ 2° A Proposta Orçamentária para o exercício financeiro 

de 2024 será apresen tada utilizando as c lassificações 

orçamentárias dispostas n a Portaria In terministerial nº 163 , 

de 04 de maio de 2001 , e suas alterações , con densadas n o 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) , d a 

Secretaria do Tesouro Nacional . 

§ 3° - O programa de t rabalho 

por função , sub f unçao , projeto 

especia l , agrupados p or áreas 

d o governo será detalhado 

ou a tividade e operaçao 

afins em cada unidad e 
orçamentári a , na forma es t abe l ecida no Anexo d a Portaria nº 

42 , de 1 4 de abri l de 1 999 e suas a l terações , do Mi nistério do 

Planejamento e Orçamento . 

§ 4° - O Poder Legislativo Municipal fará a adequação da 

sua estrutura organi zacional para compos i çao do orçame nto 

anual . 

Art . 8 º Para os efeitos desta Lei , os termos que detalh am a 

d o tação orçamentária devem t e r o seguinte e ntend i mento : 

I - Função , o ma i or nível de agregação d as diversas áreas 

d e d esp esa que competem ao setor público, referidas no a rt . 

2º , da Lei nº 4 . 32 0, de 17 de março de 1964 e dispostas na 

Portaria nº 42 , de 14 de abril de 1999 , da Secretaria d o 

Tesouro Naciona l e suas alterações ; 

I I Progra ma , o 

governamental v i sando 

instrume n to d e organização da ação 

a concret i zaçao dos obj et i vos 

pretendidos , sendo mensurado por 

es tabe l ecid os no plano plurianual ; 

indicadores a serem 

III Atividade , um instrumento de p rogramação para 

alcançar o objetivo de um programa , envolvendo um conj unto de 

operações que se realizam de modo continuo e permanente , das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação 

governamental ; 
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IV - Projeto , um instrumento de programaçao para alcançar 
o o b jetivo 

o perações , 

d e um 

limitadas 

q ue con corre para 
governamental ; 

programa , 

no tempo , 

a exp a n são 

envol vendo um con junto d e 

das qua i s resulta um p roduto 

ou a p erfei çoamen to da ação 

V - Op eração Especial, as d espesas que não contribuem 
para a man u tenção das ações d e governo, d as qua is não resulta 

um produto , e não geram contraprestaçao direta sob a f orma de 

bens ou serviços . 

§ 1 ° Cada programa identificará as ações n ecessári as p ara 
at ingir os seus ob j etivos , sob a forma de atividades , projetos 
e operações especiais , especificando os r esp ectivos va l ores , 

bem corno as unidades orçamen tár i as responsáveis p ela 

realizaçao da açao . 

2º Cada atividade , projeto e operação especial 

identificará a f unção e a subfunção às quais se vinculam. 

Art . 9 ° As p rop ostas de modi f i cações no projeto de Lei 

o r çamentária , bem como n os projetos d e créditos adicion ais , 

serão apresentadas n a forma estab e l ecida para o o rça me n to , e 
d etalhadas até o nível de e l emento d e despesa. 

Art. 10 O orçamento compreenderá a p rogramação dos Pode r es 
Ex ecutivo e Legislativo , com destaque dos fundos especiais. 

Art . 11 As r eceitas e as despesas 
Orçamentári a p ode r ão ser atuali zadas 

inflaçao do mesmo p eríod o o justificar . 

previstas 
quando o 

n a 

índice 
Lei 

de 

Art . 12 O Munic i.pio obedecerá às seguin tes vinculações , n a 
fixação e execução da despesa: 

I - Até 60% (sessenta por cent o ) d as Receitas Corre n tes 
liquidas para gastos com Pessoal e En cargos Sociais , sendo 6% 

(seis por cento ) para o Poder Legislativo e 54 % (cinqu enta e 

quatro por cento ) para o Poder Execut ivo; 

I I No mínimo 15% (quinze por cento ) das receitas 

derivadas de impostos municipais e transferên cias 
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constitucionais efet i vame n te realizad as n o exercício de 202 4 , 

nas ações de saúd e ; 

III No mínimo 25 % (vinte e cinco por cento ) das 

receitas derivadas de impostos municipais e transferên cias 

con stitucion ais efetivamente realizadas n o exercício 

financeiro de 2024 , na manutenção e desenvolvimento d o ensino ; 

IV No minimo 70% (setenta p or cen to ) dos recursos 

anuais totais do Fundo de Manuten ção e Desen vo l vimento d a 

Educaçao Básica e de Valorizaçao dos Profissionais d a Educação 

- FUNDEB , na remuneração dos profi ssionais da educação básica 

em efetivo e x ercício considerando- se , para esse efeito , o 

estabel ecido no art igo 26 da Le i 1 4 . 1 13 , de 25/12/2020 ; 

V - Para ating ir o mínimo de 70 % dos recursos a n ua i s 

totais da remuneração d os profi ssionais da e ducação básica em 

efet ivo e x ercíci o , poderão ser aplicados para r eaj uste 

salaria l sob a forma d e bonificação, a b o n o , a ume n to d e 

sa l ário , atu a l ização ou correça.o sa l arial , como d efinido na 

Lei 1 4. 276 , de 27/12/2021 . 

V I - O Municipio poderá remunerar , com a parcela dos 30 % 

( t rinta por cento) n ão s ubvincul ada aos profissionais d a 

educação referidos nos incisos IV e V desta Le i , os portadores 

de diploma de curso s u peri or na área de psicol ogi a ou de 

serviço social, d esd e que integrantes de equipes 

mul tipr ofissionais que atend am aos edu candos , n os termos da 

Lei n º 13.935 de 11 de dezembro de 2019 , o b servado o disposto 

no inciso VI I a seguir . 

VII - No mínimo 15% (quinze por cen to ) dos recu rsos da 

comple mentação Valor Aluno Ano Total - VAAT , sera.o a pl icados 

em despesas de capi tal , como definido ao artigo 27 da Lei 

14.113 , d e 25/12/2020 ; 

VIII - A pro p osta orçamentária para a Câmara Mun i cipal 

será fixada em 7% (se t e por cento ) do somatór i o d a receita 

tributária e das tran sferências previstas no Artigo 29-A d a 

• 
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Constituição Federal, pa rágrafo 5~ do a r tigo 153 e nos artigos 

158 e 159 ; 

IX - O montante da reserva de con tingência estab e l ecid a 

no art. 5° , inciso II I, da Lei Comple mentar nº 101 , de 
04. OS. 2000 , corresponderá a no máx imo 2 , 00 % (dois por cento ) 

d a Receita Corrente Líquida prevista , dest i nada ao atendimento 

d e p assivos contingentes e outros r i scos e eventos fiscais 

imprevistos , cuja forma de utilização está estabe l ec ida no 

Anexo de Riscos F iscais - Demon strativo de Riscos Fiscais e 

Providências. 

III - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAçAO DO PLANO PLURIANUAL E 

SUAS ALTERAÇÕES 

Art . 13 o Plano Plurianual poderá ser alterado para a 

i n clusão , exclusao ou adequação de ações orçamentárias e de 
s uas metas decorrentes de novos programas de gove rno , e 

necessários ao desenvolvimento mun i cip a l, por intermédio da 

lei orçamentária anual ou de seus créditos adicion ais , 

al t erando- se 
programa. 

na mesma proporção o v alor do respectivo 

Parágr afo ú n ico . A al t eraçà.o da programação orçamentári a 

e do fluxo financeiro 
ficará con dicionada à 

de cada Programa do Plano Plurianual 
informa ção prévia pelos respectivos 

gestores 

podera.o 

do grau de a l cance das novas metas 

ações 

fixadas , e na.o 

com obj etivos ser incluídas no P r ojeto 
i nal cançáve is, para não descaracterizar o planejamento , e por 

representa r s ituação es t ranh a à real idade dos fatos. 

Art . 14 

Plurianual 

abril d e 

A classificaçao dos 

segu irá o disposto na 
1 999 , do MOG , publicada 

gastos públicos 

Port aria nº 42 , 

no DOU de 15 de 

n o Plan o 

de 14 de 
abril de 

1999 , e suas alterações , a fim de que o se t or público possa 

t raduzir sua atu ação em programas definidos segu n d o os 

objetivos de cada un i dade orçame n tária da Prefeitura e , para 

efeito de classificação dos gastos pleiteados , as f unções e as 
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subfunções representarao os n iveis máximo s de agregaçao d o 

g asto . 

Art . 15 As ações do Poder Execu tivo que i n tegrarem o Plano 

Plurianual , resultand o e m bens e serviços postos à comunidade , 
d evera.o ser org anizad os levando e m con ta o equil ibrio en t re 

custo , qualidade e p razo , e objetivand o me lhorar o desempenho 
gerencial da 

a definição 

r esultados. 

administração pública , 

d e responsabi l i d ade 

tendo corno elemen to básico 

p elos custos e pelos 

Art. 16 O plano Plurianual deve permitir a avaliaça.o , pelos 

gestores , do desempenho dos programas e m relação aos o b jetivos 
e metas esp ecificados , oferecendo elementos para que as ações 
d o con trole intern o e extern o possam r e lac i ona r a execução 

física e fi n a n ceira dos p rogramas aos resultados da atuaçao da 
Prefei tura , d ando maior transpar ê ncia à ap l icação dos r ecursos 

públicos e aos resu l tad os obtidos . 

Art . 17 

resultarem 

As 
e m 

ações 

bens 

i ntegrantes 

e serviços 

do Plano 

ofertados 

Plurianual que 

diretamente à 

sociedade serão agrupadas em Programas Finalist i cos . 

Art. 18 As ações inte grantes d o Plano Plurianua l que 

resultarem em despesas de natureza administrativa e ou tras que 

se destinarem a alcançar os obj etivos dos Programas 

F inalís ticos , e os de gestão de políticas públ i cas , mas não 

podendo, no momen t o , ser apropriadas aos programas como , por 

exemplo , a manutenção e conservação de bens, a manutenção de 

serviços de utilidade pública , a ma nute n ção de serviços de 

administração g era l , a a dmi ni stração de recursos humanos , 

serão agrupadas em Programas Administrativos. 

Art. 19 Poderão integrar, ainda , o Plano Plurianual as ações 

q ue n ao 

alcance 

que resultarem em despesas 

produtivo , nem para o 

denominadas Operações Especiais , 

contribuem para o c i clo 

de seu s o bj etivos , as 

não obrigatórias na 

compos ição d o p lano , como as despesas relativas à divida , as 

• PREl"EJ:TORA NON:ICJ:PAL DE CRl:STALÂNDJ:A DO PJ:AtJ:f:: 
Avenida. Luiz Cunha. Nogueira , 228 - Centro - CEP 64. 995-000 

Cristal.&ndia do Piaui - Pr; Fone/Fax : (89) 3576 - 1102 
C NPJ/MF 06. 554. 299/0001-02 

E-mail: prefei.turacri.stalandia@hotmail . com 

transferências , os ressarcimentos , as ind e n izações e o u tras 

afins que representam agregações n eutras. 

:IV - DAS D:IRETR:IZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

MUN:IC:IPAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art . 20 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercicio 

de 202 4 , serão considerados os valores d o Demonstrativo d a 

Receita dos exercícios financeiros an teriores , p odendo haver 

ajustes r esultan tes das alterações d a política f i scal e 
monetária of i cial e das modificações da legislação tributária , 

d entre outros aspectos , observando o equilíbrio entre receitas 

e despesas, como recomendad o na Lei de Responsabi lidad e 

Fiscal , Art . 

equilibrio d a 

poderá: 

4° i n ciso 

programação 

I , alínea a . 

orçamentária , 

Para assegura r o 

o Poder Executivo 

I - Alterar metas e comp atibilizar r eceitas e despesas n o 

Projeto d e Lei do PPA; 

II - Corrigir os valores da rece i ta e d espesa no decorrer 

d o exercício financeiro , de acordo com os índ ices oficiais d os 

governos Es tadual e Fe de r al; 

I II - Incluir no Pro j e t o de Lei Orçamentária Anual - LOA 

os gastos e os obj e tivos a serem segu i dos pelo Governo 

Municipal n o exerci cio de 202 4 as propostas d o Plano 

Plurianual - PPA , do período de 2022 a 2025 , como previsto no 

ar t igo 1 65 da Constituiçao Fe d e r a l , regulamentado pelo Decreto 

2.829 , de 29 de outubro de 1 998 , estabelecend o as medidas. 

IV Transpor, remanejar ou transferir recursos em 

de suas competências ou atr ibuições decorrência de atos 

re l acionadas à organização e a o funcionamento da administração 

municipal , man t ida a estrutura programática e xpressa por 

ca t e g or i a de programação , n ão alterando os valores a provados 

na Lei Orçamentária de 202 4 e não impl i cando a ument o de 

despesa , nem cri ação ou ext inção de órgãos públicos . 
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Art . 21 Na elaboração dos Projetos de Lei Orçamentária - LOA 
para 2 0 24 e do Plano P lurianual - PPA do p eríod o d e 2022 a 

2025 , os valores d o Orçamento do Regime Próprio d e Previdência 

Social - RPPS serão destacad os dos valores das demais f unções 
a dministrativas e m unidade orçamentária própria . 

Art . 22 O Quadro Auxiliar de Detalhamento d e Despesa , 
instrumento comp o n ente da Lei Orçamentária Anual - LOA, se 

constitui instrument o auxiliar do controle da execuça.o 

orçamentária , não caracterizando alteração do orçamento os 
ajustes e n tre e l e me ntos de despesa da mesma origem d e u ma 
mesma unidade orçame n tária , n e m a criação de o utros e l e me ntos 
d e despesa necessários à execução orçamentária no decorrer do 

exercício , o b edecen do as diretrizes da Portaria 
I nterministeria l nº 163 de 04 /05/200 1 e suas alterações 

Art . 23 No cumpr imento do que recomenda o Art. 100 da 
Constituiça.o Federa l , red aça.o dada pel a Emenda Constitucional 

nº 30 , de 1 3/09/2000 , será incluída no o rçamento , nos 
elementos de d espesa 3 . 1 . 90 . 91 . 00 Sente nças judiciais e 
3 . 3 . 90 . 91 . 00 Sent enças Judi cia i s , verba n ecessár i a ao 
pagamento de débitos o riundos de sentenças transitadas e m 

julgado , constan tes d e precatórios judiciários a p resen tad os 
até 1° de julho d e 2023 . 

Art . 24 Poderá ocorrer limitação de e mpe nho e 

financeira para at ingi r as metas de resultado 
movimentação 
primário o u 

nominal previstas no Anexo d e Me t as Fiscais , como prenun ciad o 

na Lei d e Responsabilidade Fiscal , Art . 4 ° , inciso I , alínea 
b , q u e será proporcional aos a justes no cronograma de 

d esembo l so. 

Art. 25 Se a real ização da 

das metas de resul t ado 
sobrevindo a hipótese do 

Executivo comunicará ao 

receita não comportar o cumprimen t o 

primário ou n o minal previstas , 
d i sposto no artigo 24 , o Poder 

Poder Legislativo o mo n tante de 
recursos indisponíveis p ara empenho e movimentação financeira 

após análise dos gestores de recursos dos órg ãos municipais , 
fixando-se por decreto o montante de indisponibi l idade que 
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caberá a cada órgao , preservando as dotações referentes ao 
pagamento das obrigações con stitu cionais de pessoal , encargos 

sociais e previdenciários. 

Art. 26 Cumprindo o estabelecido n o artigo 9° da Lei d e 
Responsabilidade F iscal , ocorrendo insuficiên cia de recursos 

durante a execu ção orçamentária , ficam estabe l ecidos os 
seguintes critérios para a ordem de l imitação de empenh o : 

I - Obras ainda não iniciadas ; 

II - Contratação de Pessoal; 

II I - Equipamentos e materiai s permanentes; 

IV - Serviços e mater i al de consumo p ara o aumento d a 
ação do governo municip a l; 

V - Gastos com cultura; 

VI - Gastos com esp ortes ; 

VI I - Servi ços e materiai s de cons umo para a manute n ça..o 

da ação d o governo municipal. 

Art . 27 Cessada a cau sa d a limitação de empenh o e movimentação 

financeira a que se refere o artigo 24 , tota l ou parcialmente , 
a r ecomposição das dotações c u jos e mpenhos tenham s ido 

limi tados será feita de forma proporcional ao comportamento da 

recuper ação d as receitas. 

Art . 28 O Poder Executivo colocará à disposiçã.o da Câmara 

Municipal , para fins de e laboraçao da sua proposta parcial de 
orçame nto , até o dia 30 d e junho , as est imat i vas da s r eceitas 

p ara o exercício subsequente . 

Art . 29 A Câmara Municipal, com f undame n tos n as estimativas 
das receitas orçamentárias p ara o exer cicio 

e n caminhará ao Pod er Execu tivo , até o dia 31 

subseque nte , 

de julho , a 

proposta do seu orçamento para f ins d e incorporação ao 

orçamento geral d o Município . 

Art . 30 A proposta orçamentária da Câmara Municipal deve 

conter os e l ementos de despesa 3 . 2 . 00.00 . 00 - Juros e Encargos 
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d a Dívida , e 4.6 . 00 . 00.00 - Amo r tização da Dívida , e seus 

desdobramentos apropriados, no valor do débito previdenciário 

gerado pela Câmara Municipal , de responsabilidade do Poder 

Legislativo , apurado nas negociações de dívida com o INSS , 
ficando o Poder Executivo autorizado a descontar da parcela do 

repasse do duodécimo o equivalente ao valor da prestação 

acordada com o INSS vencendo no mês do repasse, em cumprimento 

do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do Piauí no 

Parecer resultante do Processo TCE-08926/10 . 

Art . 31 A execu ção da Lei orçamentária para 2024 deverá ser 

realizada de modo a evidenciar a transparên cia da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo

se o amplo acesso da sociedade a todas as i nformações 

re l ativas à sua execução , como previsto na Constituição 

Federal e regulamentado na Lei Complementar 

04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) , 

Seçao I, artigos 48, 48 - A e 49. 

nº 101 , de 
capítulo 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet , nos te rmos 

Le i Federal 9 . 755/98 , de 16.12.1998 e Instrução Normativa 
28 , de 05 de maio de 1999 , do Tribunal de Contas da Uniao , 

menos : 

I - Pe l o Poder Executivo; 

IX , 

da 

ao 

a ) Até o dia 31 de jan eiro de 2024 , a Lei orçamentária 
para o exercício financeiro ; 

b) Até noventa dias subsequentes ao mês ve n cido , os 

ba l ancetes mensais de 2024 ; 

c) Até o dia 30 d e abril de 2025 , o balanço geral do 

Município. 

I I - Pela C&rnara Municipal: 

a ) Até noventa dias s ubsequentes ao mês vencido , os 
ba l ancetes mensais de 2024 ; 

Art . 32 Na e l aboração da proposta orçamentária , o Poder 

Executivo selecionará do elenco estab elecido no Plano 
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Plurianual as prioridades a serem incl u idas como despesas de 

investimentos , classificand o - as como projetos , sempre 

considerando a capacidade financeira do Municipio . 

Art . 33 Os objetivos básicos da Administração Pública 

Municipal a serem contemplados na Proposta Orçamentária para o 

exercicio de 2024 se constituem, t ambém, das diretrizes e 

metas constantes do Plano Plurianual d o periodo de 2022 a 

2025 . 

Art . 34 As operações de créd ito a longo prazo terao finalidade 

especifica de investimento . 

Art . 35 Nenhum investimento poderá ser feito sem que es t e ja 

previsto na Lei Orçamentária anua l ou e m c r éditos adicionais 

abertos para esse fim , mesmo constando o projeto ou atividade 

no plano plurianual de investimentos . 

Art . 36 Os investimentos já iniciados terao prioridade sobre 

os novos , e os gastos com estes últimos não poderão ocorrer à 

conta de anulaçao de dotações dos projetos j á em andamento. 

Art. 37 Não poderão ser incluídas na Le i Orçamentária e suas 

alterações despesas à conta de " Investimentos em Regime de 

Execução Especial ", ressalvados os casos de calamidade 

pública , previstos na legislação vigente. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL 

Art . 38 A proposta 
elaborada de forma 

de orçamento da seguridade social 

integrada pelos 6 rgaos responsáveis 

será 

pela 
saúde , assistên cia social e previdên cia social , tendo e m vista 

as metas e p rioridades estabe l ecidas nesta lei , assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

Parágrafo único Nenhum beneficio ou serviço relativo à 

seguridade social poderá ser criado , majorado ou estendido sem 

a indicaçao da fonte de custeio total. 
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Art. 39 Os serviços básicos de saúde e de assistência social 

sera.o prestados a quem deles necessitar , independentemente de 
contribuição à segurid ade social , e tem por objetivos : 

I - Proteção à família , à maternidade , à infância , à 

adolescência e à velhice; 

II - Amparo às crianças e ado l escentes carentes ; 

III - Promoção da integração ao mercado de trabalho ; 

IV - Habilitação e r eabil itação das p essoas com 
de ficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 

Art. 40 

obedecerá 
o 

o 
Regime Próprio de Previdência 
disposto na Portaria MPS 2 1, 

Social RPPS 
de 16.01.2013 , 

alterando a Portaria MPS/GM nº 204, de 10 de jul.ho de 2008 , 

que disciplina 

organização e 

os parametros e as 

funcionamento dos 

diretrizes gerais para 

regimes próprios de 
previdência social dos se rvidores p úb l i cos ocupantes 

efetivos do Muni c ípio , em cumprimento da Lei 

novembro de 1998 , da Emenda Const ituc i ona l nº 
dezembro de 2003 e da Lei 10.887, de 18.06.2004 . 

9.717 

41 , 

de cargos 

de 27 de 
de 19 de 

Art . 41 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS abrange , 

exclusivamente , o servi dor público titular de car go efetivo , o 
i nat ivo e seu s dependentes e l.hes garante reposição de renda 
para seu sustento , em casos de doença, acidente , gravidez , 

pri são , morte e v e lhice , assegurando , por l ei , pelo menos os 

benefícios d e aposentadoria e pensão por morte , previstos no 

artigo 4 0 da Constituição Federal. 

Art. 42 O Regime Próprio de Previdência Social RPPS tem 
caráter contributivo e de fil.iaçao obrigatória , observados 
critérios que preservem o 

garantind o a equivalência 

obrigações do fundo em 

equil.íbrio financeiro e atuarial. , 

entre as receitas auferidas e as 

cada exercício financeiro e a 

equivalência , a valor presente, entre o fluxo das receitas 
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estimadas e das obrigações projetadas , apu radas atuarialmente 
a longo prazo . Constituem recursos previdenciários do RPPS: 

I - As contribuições do Municipio , dos segurad os ativos , 

dos segurados inativos e d os pensionistas ; 

II 

patrimoniais; 

As receitas decorrentes de 

III Os valores recebidos a título 

financeira , em razão do § 9° do art. 201 
Federal; 

IV - Os valores aportados pelo Município; 

investimentos e 

de comp ensação 

da Constitu ição 

V - As demais dotações previstas no orçamento municipal; 

VI Outros bens , direitos e ativos com fina l idade 
previdenciária. 

Art . 43 O Fundo Previdenc i ário Municipal será admin i str ado por 

unidade gestora única, integrante da estrutura de 

administração da Prefeitura e tendo por finalidade a sua 

administração , gerenciament o e operac i ona l ização do regime 
próprio , incluindo a arrecadação e gestão de recursos e a 
concessão , o pagamento e a manutenção dos benefícios de 

a p osentad oria e pensao dos segurados. 

Art. 44 O gestor do Fund o Prev idenc i ário Municipal garantirá a 

participação dos segu rados nas reuniõe s e instâncias de 
decisão e m que 
d e liberação , 

os seus interesses sejam objetos de discussão e 
cabendo- lhes acompanhar e fiscalizar sua 

administração . Procederá ao recenseamen to previdenciário , 
a brangend o todos os aposentados e pensionistas do resp ectivo 
regime e disponibilizará ao público informações atu alizadas 

sobre as receitas e despesas do respectivo regime , bem como os 
critérios e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio 

financeiro e atuarial . 

Art . 45 A unidade gestora do 

d everá gar antir pleno acesso 

Fundo Previdenciári o Municipal 

dos segurados às info rmações 
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re l ativas à gestão do fundo. O acesso do segurado às 

informações relativas à gestão do RPPS dar-se-á por 

atendimento a requerimento e pela disponibilização , inclu sive 

por meio eletrônico , dos relatórios contábeis , financeiros , 
previdenciários e dos demais dados pertinentes . 

Art. 46 O gestor do Fundo Previdenciário Municipa l encaminhará 

os seus bal ancetes , balanços e demonstrativos do exercício 
financeiro de 2024 ao órgao de contabilidade do Municipio até 

30 dias após o mês de competência, tempo hábil para fins de 

incorporação aos resultados da Prefeitura , a quem compete 
proceder à consolidação , em conformidade com a Lei Federal nº 

4.320 , de 17 de março de 1964 , art. 110 , parágrafo único. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE PESSOAL 

Art . 47 A poli t ica de pessoal do Governo será exercida em 

obediência à Constituiçao Federal e à Lei Complementar nº 101 , 

ficando os Poderes Executivo e Legislativo autorizados para 

adequaçao , regularização e equ ilibrio do quadro funcional , a 

adotar as seguintes medidas: 

I - Demissão de servidores mantidos irregularmente nos 

seus quadros; 

I I 

a 

- A criaçAo e a extinção de empregos públicos , bem 

de carreira , como criação e alteração de estrutura 

respeitada a legislação vigente; 

III 

necessidades 

Contratação temporária para suprir 

de servidores, especia l mente nas 

eventuais 

áreas de 

educação , saúde e assistência social , respeitada a legislação 

vigente ; 

IV- Terceirização de mão - de-obra para os serviços de 

vigilância , de conservação , de limpeza , bem como de serviços 

especializados ligados à atividade- meio do Poder Executivo . 
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V - Proceder a concurso público para suprir necessidade 
de pessoal e para ocupação permanente dos cargos providos em 

caráter temporário , respeitada a legislação vigente; 

VI Proceder ao reajuste salarial , e a concessão de 
outras vantagens , nos termos da legislação pertinente , 

principalmente o§ 1º do Art. 169 da Constituição Federal, que 
recomenda a existência prévia de 
suficiente para atender às projeções 

aos acréscimos dela decorrentes; 

dotação orçamentária 
de despesa de pessoal e 

Art. 48 O pagamento das despesas com pessoal e encargos 

sociais , terá prioridade sobre os custos de novos projetos. 

VXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 49 Os projetos de Lei do Plano Plurianual , das Diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara 

Municipal e 
pe l o artigo 

devolvidos para 
13 , incisos I , 

sança.o nos prazos estabelecidos 
II e III do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do 

Piauí: 

I - No dia 1 º (primeiro) de agosto de 2023 , a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 

II - No dia 1 ° (primeiro) de janeiro de 2024 , a Lei do 
Orçamento Anual e a Lei do Plano Plurianual. 

Parágrafo único. Uma vez que ninguém pode se escusar de 
cumprir a l ei alegando que não a conhece , a não devolução dos 

projetos de l ei de que trata este artigo nos prazos 
regulamentares será considerada como aquiescência do Poder 

Legislativo aos referidos projetos , ficando o Poder Executivo 
autorizado a efetuar a sanção , promulgação e publ icação , como 
requisito indispensável à sua validade e à obrigatoriedade da 
observância dos seus preceitos, como estabelecido no § 7° do 

Art . 66 da Constituição Federal . 

Art . 50 Os programas financiados com recursos do orçamento 

repassados pelo Município , provenientes de convênios , acordos , 
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ajustes e contratos , devera.o ter prestaçao de contas em 

separado para controle de custos e avaliaça.o de resultados , 

sem prejuizo da escrituração patrimonial e financeira comum , 

até o dia 30 de janeiro do ano subsequente , em atendimento ao 

recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 4° , inciso 

I , alínea e . 

Art. 51 As importâncias devidas ao Poder Legislativo sera.o 

repassadas em parcelas mensais e sucessivas , 

previstos pela Emenda Constitucional nº 25. 

nos prazos 

Parágrafo único. A Câmara Municipal encaminhará os seus 

balancetes , balanços e demonstrativos do exercício financeiro 

de 2024 ao 6rga.o de contabilidade do Municipio até 30 dias 

após o mês de competência , tempo háb i l para fins de 

incorporação ao Balanço Geral do Municipio , a quem compete 

proceder à consolidação dos resultados, conforme determinado 

na Lei Federal nº 4 . 320/64 , art . 110 , parágrafo único , e nos 

termos do art . 2º e do art. 74, parágrafo 2º , da Resolução TCE 

09 , de 08 . 05.2014 e reso l uções subsequentes. 

Art . 52 Para pôr em prática o incentivo ao desenvolvimento do 

Municipio e dar mel h or atendimento à p opulação , o Poder 

Executivo Municipal poderá efetuar despesas com órgãos de 

outros niveis de governo , e com entidades privadas , em ações 

que o Municipio não tenha competência i n stitucion al e 

condições materiais para 

indispensáveis à estabilidade 

executá- l as , 

social e 

mas 

ao bem 

que 

estar 

sao 

da 

comunidade , as quais serão concretizadas mediante instrumentos 

legais especificos , ficando autorizadas as formalizações 

através de convênios , quando necessários . 

Art. 53 O Poder Executivo é autorizado , nos termos da 
Constituição Federal , a: 

I Realizar operações de crédito , inclu sive por 

a n tecipaçao de receita orçamentária, nos termos da legislaçao 

em vigor ; 
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II - Abrir créditos adi cionais suplementares até o limite 
de 50 % (cinquenta por cento ) do orçamento das despesas , nos 

termos da legis l ação vigente; 

III Abrir créditos suplementares até o l imite 
consignado sob a denomi n ação de Reserva de Contingência em 

conformidade com o disposto no artigo 12, inciso VI desta Lei . 

IV 
orçamentários , 
de despesa e 

Transpor , remanejar ou transferir 
no âmb i to de seus respectivos órgãos, 
projetos e atividades, a fim de 

recu rsos 
elementos 

manter em 
equilíbrio a execução da despesa pública no decorrer do 

exercicio financeiro de 2024 ; 

V - Ass inar convênios com os Governos Federal e Estadual 

para a execução de projetos e atividades constantes do 
orçamento municipa l , ou previstos em créditos especiais 

abertos ou em tramitação na Câmara Municipal . 

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder 
prerrogativas dos incisos IV e V deste artigo. 

Legislativo as 

Art. 54 Visando o desenvolvimento do associativismo , o Governo 
Municipal poderá fazer parcerias ou contratações com 

associações comunitárias para a execuçao de obras e prestaçao 
de serviços. 

Art . 55 O Município poderá conceder ajuda financeira às 
entidades legalmente constituídas , desde que cadastradas nos 

órgãos próprios e que apresentem seus planos de aplicação 
aprovados pelos respectivos Conselhos. 

Parágrafo único. A ajuda a ser concedida, que poderá consistir 
em transferências de recursos a entidades públicas e privadas , 
dar - se- á na forma de subvenção ou auxílio e , ainda como 

condições e exigências para receber os recursos, atendendo ao 
disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 4 ° , inciso I , 
alíneas "e" e "f", as entidades beneficiadas sujeitar- se-ao à 

ação fiscalizadora do Governo Municipal e ao acompanhamento 
das ações dessas entidades para que apresentem o melhor 

resultado possível dentro de cada área . 
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PREFEITURA MllllICIPAL DE CRISTALllNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira , 228 - Centro - CEP 64. 995 - 000 

Cristalâ.ndia do Pia.ui - PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06. 554. 299/0001-02 

E-mail: prefei turacristalandia@hotmail.com 

Art. 56 O Governo Municipal prestará assistência social 

individual ou coletivamente à pessoa ou grupo social que se 

encontre em situação de risco , abaixo da linha de pobreza, ou 

em condições de vulnerabilidade. 

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput 

deste artigo , será considerado abaixo da linha de pobreza o 

indivíduo ou a famí l ia que não possui condições de obter todos 

os recursos necessários para satisfazer as necessidades 

básicas mínimas de subsistência. 

Art. 5 7 A assistência social a que se refere o artigo anteri or 

tem caráter de complementaridade , e de provisões suplementares 

e provisórias, prestadas aos cidadãos e às famí lias em virtude 

de 

e 

nasc imento , morte , situações de vulnerabilidade 

de calamidade pública , e poderá ser feita 

despesas com : 

I - Cesta de alimentos a pessoas carentes; 

temporária 

através de 

II - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em 

trânsito pe l o Município; 

III Aluguel de veículos , passagens de ônibus e 

transportes em geral; 

IV - Aquisição de medicamentos, quando os serviços de 

saúde do Município não possam disponibilizar pelos meios 

usuais de atendimento ; 

V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada 

este j a em risco de ser privada daqueles serviços; 

VI - Emissão de documentos pessoais ; 

Indenização de 

abaixo da linha 

VII 

situadas 

outras cidades , venham 

despesas realizadas 

de pobreza que, em 

a fazer gastos em 

por pessoas 

trânsito por 

regime de 

excepci onal idade com compra de medicamentos, compra de 

passagens , pagamento de alimentação e pagamento de hospedagem; 

VIII Despesas com a concessão de auxílio financeiro 

diretamente a pessoas físicas carentes , de pequenos valores , 

• 

PREFE'ITURA MUNIC:IPAL DE CRISTALÂND:IA DO P:IAOf 
Avenida Luiz Cunha Nogueira , 2 28 - Centro - CEP 64, 995-000 

Cristalândia do Piaui - PI; Fone/Fax : (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06. 554 . 299/0001-02 

E-mail: prefeitura.cristalandia@hot.ma.il . com 

como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação na 
aquisição de bens , não classificáveis explicita ou 
implicitamente nas despesas acima . 

IX - Outras 
nesta Lei , sejam 

despesas que , mesmo 
compatíveis com o 

não estando previstas 
estado de carência da 

pessoa ou grupo que dela esteja a necessitar. 

Parágrafo único. Para a tender a finalidade do disposto no 
caput deste artigo , fica o Poder Executivo obrigado a enviar 
para a Câmara Mu nicipal a relação dos beneficiados pelo 
respectivo artigo. 

Art. 58 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cris tal ândia do Piauí (PI ), 20 de junho de 2023 . 
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MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA- PI 
LEI D EDIRETRlZESORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2024 

PREFEITURA MUN1CIPAL D E CRJSTALANDIA 

GABINE T E DO PREFE ITO 

Manut. Do Gabinete Do Prefeito 

Encargos Com A Defesa C ivi l 

CONTROLADORJA GERAL DO MUNICIPIO 

Aquisição De Equipamento E Material Permanente 

Controladoria Municipal 

1 SECRETARIA MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMEN 

Aquisição De Equipamento E Material P ermaoeote 

Aquisição De Veículos 

Construção, Reforma E Ampliação 

Manutenção Da Secretaria Municipal De Administração, Finanças E Orçamento 

Manutenção Do Dep. De Tributação, Arrecadação E Fi 

Manut.Do Depart. De Contabi lida d e E Contro le 

M anutenção Do Departamento De Licitação 

SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO 

Construção, Ampliação E Aquisição De Moveis E Equip. Para Escolas Da Rede 
Municipal 

Construção E Ampliação De Escolas Da Rede Municipal 

Aquisição D e Equipamento E Material Permanente 

Construção, Reforma E Ampliação 

Manutenção Do Pnae - A limentação Escolar 

Manutenção Da Secretaria Municipal De Educação 

Manut.Do Depart. De E ns ino Fundamental 

Reforma E Manutenção De Escolas Da Rede Municipal Página 1 de 7 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA- PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 

Seleção E Qualificação De Pessoal 

Manutenção Do Ensino Infantil 

Educação De Jovens E Adultos 

Apoio E ducacional A Excepcionais. 

2024 

Manutenção Do Prog. Nac. De Transporte Escolar 

Manutenção Do Quota Salario Educação - Qse 

Manut. Do Prog. Dinheiro Direto Na Escola-Pdde 

Aquisição De Veículo Para Transporte Escolar 

Manutenção Do F undef Adm.inistrativo 

Manutenção Do F undefProfissionais Da Edu cação 

Manutenção Do PROETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

Manutenção Da Secretaria Municipal De Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Aquisição D e Equipamento E Material P ermanente 

Manut. Da Secrct. Municipal De Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTR 

Pavimentação De Ruas 

]Pavimentação De Vias Urbanas 

Construção De Casas Populares 

lmpl.Do Sist.Simp.De Abast.De Agua (Zona Rural) 

Expansão Da Rede E létrica Na Zona Rura l (Ctra Prt) 

Construção E Rest. De Estradas E Pontes 

Construção De A terro San.itârio 

Construção De Terminal Rodoviário 
Página 2 de 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIST ALÂNDIA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2024 

Aquisição De Equipamentos Para O Mercado Público Municipal 

Aquisição De Equ ipamento E Material Permanente 

Aquisição De Veículos 

Construção, Reforma E Ampliação 

Construção, Reforma e Ampliação de Praças Públicas 

Manutenção Da Secretaria 

Manut. Do Depart.De Serviços Públicos 

Manutenção Da Limpeza Publica 

Manutenção. De Aterro Sanitário E Resíduos Sólidos 

Const. De Fossas Septicas Domiciliares 

Manutenção De Estradas E Pontes 

Manut.Do Depart. Municipal De Transportes 

Manutenção e Reforma de Praças 

SECRETARIA MUNlCIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Constr. E Reforma De Chafarizes E Cx. D'água 

Perfuração De Poços 

Constr. E Ref. De Açudes E Barragens 

Apoio Ao Produtor Rural 

Manutenção De Mercados 

Manutenção Da Secretaria De Agricultura E Meio Ambiente 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNlCIPIO 

Aquis ição De Equipamento E Material Permanente 

Manutenção Da As essoria Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E CULTURA 

Construção De Ginásio Poliesportivo Página 3 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIST ALÂNDIA - PI 
L E I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2024 

Aquisição De Equipamento E Material Permanente 

Construção Do Estádio Municipal 

Aquisição De Equipamento E Material Permanente 

Manutenção Da Secretaria 

Realização De Eventos Culturais 

Manutenção Da Biblioteca Municipal 

Apoio Ao Esporte Amador 

Reforma E Manut. D e Quadras De Esportes 

RESERVA DE CONTINGÉNCIA 

Reserva De Contingencia 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 

FUNDEB 

Construção, Ampliação E Aquisição De Equipamento E Material Per. Para Escolas 
Municipais 

Aquisição De Equipamento E Material Permanente 

Construção, Reforma E Ampliação 

Encargos Com Profissionais Da E ducação- Ensino Fundamental 70% 

Manutenção Da R ede Municipal D e Ensino Fundamental 30% 

Manutenção E Reforma De Escolas Municipais 

Encargos Com Profiss ionais Da Educação- Jovens E Adultos 70% 

Manutenção Do Ensino infantil - C reche 

Manutenção Do Ensino Infantil - Pré Escola 

E ncargos Com Profissionais Da Educação - Pré Escola 70% 

Encargos Com Profiss ionais Da Educação - Creche 70% 

FUNDO MUNlCIPAL DE SAÚDE - FMS 

FUNDO MUNlCIPAL DE SAÚDE 

Página 4 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2024 

Construcao E Ampl. De Unidades De Saúde 

Aquisição De Ambulância 

Aquisição De Moveis E Equip.Para A Saude. 

Implantação De Academia Em Local Publico 

Aquisição De Equipamento E Material Permanente 

Construção. Reforma E Ampliação 

Manut. Da Secretaria Municipal De Saúde 

Manut. E Reforma De Unidades De Saúde 

Reforma E Manutenção Do Hospital Municipal 

M.anut.Da Vig. S a nitá ria E E pidemiológica 

Manut. E Aquisição De Equipamentos Para UBS 

Aquis ição De Veículos 

Programa Saúde Bucal 

Programa De Atendimento Básico 

Manutenção Da NASF 

M anutenção Do Estratégias Da Saúde Da Famil ia - ESF 

Capacitação E Palestras 

M.anutenção Do SAMU 

Manutenção E Suporte Profilático E Terapêutico 

Manutenção De Academia Em Local Publico 

Ações De Enfrenta.menta Da Emergência Covid-19 

Manutenção Agente Comunitário De Saúde 

Manutenção Da Secretaria Municipal De Saúde 

Encargos Com Agentes De Endemias 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL - FMAS 

Pág ina S de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA - PI 
LEI D E DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL 

Aquisição De Equ ipamento E MateriaJ Permanente 

Aquis ição De Veículos 

Construção, Reforma E Ampliação 

Manut. Da Secret. Municipal De Assistência Social 

Apoio Alimentar A Familias De Renda Minima. 

Manutenção Do Fundo Municipal De A ssistência Social 

Assistência Alimentar A Criança E Ao Adolescente 

Programa Primeira ln.Iancia No Suas 

Hortas Comunitárias 

Manutenção Do Bloco Da Gestão Do Programa Bolsa Família E Do Cadastro Único 

Manutenção Do Bloco Gestão Do Suas 

Piso Básico Variável m -PBVlll 

Piso Básico Fixo - PBFI 

Ações De E nfrentamento Da Emergência Covid-19 

SIGTV - Estruturação da Rede de Serviços de SUAS - CUSTEIO 

HOSPITAL MUNlCIPAL 

HOSPITAL MUNlCIPAL 

Reforma E Ampliação Do Hospital Municipal 

Aquisição De Equipamento E Material Permanente 

Aquis ição De Veículos 

Construção, Reforma E Ampliação 

Manutenção Do Hospital Municipal 

CÂMARA MUNlCIPAL DE CRIST ALÂNDIA 

CAMARA MUNlCIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIST ALÁNDIA - PI 
L E I D E DIRETRIZE S ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2024 

Construção E Restauração Do Prédio Da Câinara Municipal 

Aquisição De Veículo Para A Câinara Municipal 

Manutenção E Func. Do Poder Legislativo 

Contribuições Para A A vep 

Transmissões Radiofünicas Da Sessões Legislativas 

Publicações De Editais E Notas 

E ncargos Com Parcelamento De Dívida 

FUMPREV 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL 

Const. Da Sede Do Fundo Previdenciário 

Manutenção Do Fundo Previdenciário 

Beneficios Previdenciários 

Reserva Do Regime Próprio Do Servidor - Rpps 

Qualificação E Capacitação Junto Ao Pró-Gestão 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-FMDCA 

FUNDO MUNICIPAL DO DIRETO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Aquis ição De Equipamento E Material Permanente 

Aquisição De Veículos 

Manutenção Do Fundo Da Criança e Do Adolescente 

Manutenção Do Conselho Tutelar 

Pãgina 7 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2024 

AMF -Demonstrativo 1 (LRF, art. 4', § 11 RS 1,00 

1 
ESPBCIFICAÇÃO 

2024 2025 2026 1 
VLCmá(a VLC- % PIB (~)1100 UCL (alR(l.)110I VLCcmall(b) VLC- % PIB (lmll)l10I ;RQ.~)11 VLCmá(c) VLC- % PIB ("'81)1100 ~ RCL (c/lCL)l10I 

ReceitaTotal 39.620.0\ 8,8l 38.027.294,09 ll.99l,l\0060 106,33900 41.1 2l.l79,l7 39.l62.807~ ll.016~30 106,33900 42.684.239,03 41.066.l06,37 ll.9l7,4mO 106)3900 

Receiw Primárias ( 1 ) 36.865.98l,l3 3l.J8J.972,9\ 48.380,76800 98,94720 38.266.892,98 36.812.Jl l,04 49.331)70l0 98,94no 39.717108)2 38.211.92~03 l0.206,831011 98,94720 

Receitas Primárias Correntes 36.141.124,0l 34.618150,86 47.429~2 \0 97,011170 37.l \4.486,76 36.088.936)6 48.361,J\lJO 97,011170 38.93618l,8 \ 37.460.600,l8 49.219,66090 97,011170 

Impos!Os, Taxas e Cootribuições \.387.6!3,9l 1.331.899,06 1.821 ,11540 3,n4l0 1.44-0.4\l,94 l.38l.680,13 1.8l6,89360 1,n 4l0 1.49l.OOJ,70 1.438.3#,91 1.8!9,8l080 3,n4l0 

de Melhoria 
Transferências Correntes 33.103.968,81 31.77J. \89,26 43.443,71680 88,8l0\0 34.36 1.919,62 33.0l6.\66,6! 44197,224l0 88,8l010 35.664136)8 34.312.561,82 45.083,43790 88,83010 

Demais Receitas Primárias 1.649.471)9 1.l83.1~ 2.164,66990 4,42710 1.712.lll)O l.647.089,4l 2.207,19760 4,42710 1.m.041,11 1.709.691 ,83 l 246)n20 4,42710 

Coirenles 
Ro:ciw Primãrias de Capiial m .861,48 69l.nl0l 951)6590 l,94ll0 7l2.406,22 723.8 14,78 969,9l480 1,94ll0 780.922,41 7l l.325,4l 987,17010 1,94ll0 

Despesa T oial 36148.060,11 34.790.888,73 47.l69,8.l960 97)8870 37.62l.487,08 36. !9l.718,l7 48.l04,4\0JO 97,28870 39.0ll.493,04 37.l7 1.441,4l 49.J6l,29l30 91)8810 

Despesas Primãrias ( II) 34.038.984,93 32.670.617,74 44.6JO,m40 9\,Jl960 3l.JJ2.466)6 33.989.8ll64 4l.l48,39220 9\,Jl960 36.671.l66,83 3l.28 1.714,4l 463l6,81210 9\,Jl960 

Despesas Primárias Correntes 31.704.392,96 30.429.876)6 41.606,99l\O 8l,09l60 32.909.1 59,89 31.658.611,82 42.424,41800 85,09360 34.\l6.4\7,0l 3l861.888,83 43.177,39180 83,09360 

Pessoal e Encargos Sociais ll.530.J9l)I 14.906.073,32 20.38 \,18430 41,68310 16.120.ll0,23 ll.l07.969,32 20.78\,l9890 41,68310 16.73 1.l \9,08 \~097.394,l \ 21.ll0,44310 41,68310 

Outras Despesas Com:ntes !6.173.997,7l ll.lll.803,04 21125,81080 43,4\0lO 16.788.609,66 !6.ll0.64ll0 21.642,81910 43,4\0lO 17.424.897,97 1~764.494,34 2l026,94870 43,4\0lO 

Despesas Primárias de Capi!al 2.083.670)1 1.999.~67 2.734,48720 l,l92l0 2.162.849,6! 2.080.661,39 2.788)0970 l,l92l0 2144.821,68 l ll9.74l94 l8J7,696l0 l,l92l0 

Pagamento de Restos a Pagar de ll0.921,76 240.834,71 329,29l l0 0,673l0 260.456,79 2l0.l l9,43 33l,764l0 0,673l0 270.328,10 260.08l66 341,72380 ~673l0 

Despesas Primãrias 
Resul!ado Primário (SEM RPPS) • 2.827.0110,60 lJ\J.Jll,17 3.709,99060 7,l8760 2.934.42M2 2.822.91~40 3.782,87830 7,l8760 3.04l.641,39 l930111 ,l8 J.8l0,0\890 7,l8760 

Acima da Linha (III) • (I · II ) 
Dívida Pública Coosolidada 825.38l,J6 792.204,87 1.083,18760 2)\l30 836.JlO,OO 824.193,lO 1.104,46!20 2)1l30 889120,83 8ll.l \9,36 1.124,071011 2)\lJO 

Dívida Consolidada Liquida 825.38l,36 792.204,87 1.083,18760 2)1l30 836.JlO,OO 824.\93~ 1.104,46!20 l)ll30 889.220,83 83l.l \9,36 1.124,071011 l)llJO 

Resul!ado Nominal (SEM RPPS) • 378.873)l 363.642,ll 497)11 10 1,01690 31.364,64 31.988,63 21)8060 0,000110 32.470,83 31.325,86 19,60280 ~000110 

Abaixo da linha 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA - PI 
LEI DE DIRETRIZE S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D E METAS FISCAIS 

Page I of 1 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2024 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) 

1 BSPBCIFICAÇÃO -- --2022(a) 
% PIB % RCL 

2022(b) 
% PIB 

Receita Total 37.933.308,23 0 .977,8m!l03 0.823,00000 38.001.317,76 1.069,27660 
Receitas Primárias (1) 27.056.245,48 6 .360,l9/WD6 !4.548,00000 35.359.802,22 7.5 19,39220 
Despesa Total 23.080.477,99 1.017,ólJ!lllllO 7.799,00000 34.767. 123, 18 6.722,90160 

Despesas Primárias (li) 22.633.994,51 0.417,ôl.1216l!l3 9.451 ,00000 32.648.300,54 , 3.875,45460 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da linha (Ili) - ( I - II) 4.422.250,97 5.942,9811111)2 5.097,00000 2.711.501 ,68 3.643,93760 
Divida Pública Consol.idada (DC) 

Divida Consolidada Liquida (DL) 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 

1.085.320, 73 1.458,541lll1)5 2.073,00000 791.663,72 1.063,90240 

-5.410.493,81 7 .2 71,00illlDO 9.381 ,00000 791.663,72 1.063,90240 

15.299.3 13,72 0 .560,. tlll1.!ll9 1.372,00000 3.175.497,92 4.267,49360 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RS 1,00 

V ~ l % RCL 
% (c:/a)x100 1 Valor (c)-(b-a) 

112,41 780 68.009,53 0, 18000 

104,60350 8.303.556,74 30,69000 

102,85020 11.686.645,19 50,63000 

96,58220 10.014.306,03 44,24000 

8,02130 -1.710.749,29 -38,68500 

2,34190 -293.657,01 -27,06000 

2,34190 6.202.157,53 -114,63000 

9,39400 - 12.123.8 15,80 -79,24000 

Page I of l 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TIIBS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2024 

AMF-Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso II) 

1 
ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 

Receita Total 33.000.000,00 37.933.308,23 14,95 28.520.357,39 -24,81 39.620.018,85 38,92 41.1 25.579,57 
Receitas Primárias ( I ) 33.000.000,00 27,056.245,48 -18,01 28.358.293, 13 4,81 36.865.985,53 30,00 38.266.892,98 
Despesa Total 33.000.000,00 23.080.477,99 -30,06 23.730.909,99 2,82 36.248.060,77 52,75 37.625.487,08 
Despesas Primárias ( II ) 32.546.950,00 22.633.994,5 1 -30,46 23.038.316,91 1,79 34.038.984,93 47,75 35.332.466,36 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III)= (1 - 453.050,00 4.422.250,97 876,11 5.319.976,22 20,30 2.827.000,60 -46,86 2.934.426,62 
II) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 0,00 1.085.320,73 0,00 1.221.612,77 12,56 825.385,36 -32,43 856.750,00 
Divida Consolidada Liquida (DCL) 0,00 -5.410.493,81 0,00 -1.947.409,33 -64,01 825.385,36 -142,38 856.750,00 
Resultado Nominal /SEM RPPSl - Abaixo da Linha 000 000 000 5.482.040 48 000 378.87325 -9309 31.36464 

1 
ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 

Receita Total 31.132.075,4 36.601.849,11 17,57 27.465.104,17 -24,96 38.027.294,09 38,46 39.562.807,54 
Receitas Primárias ( I ) 31.132.075,4 26.106.571,26 -16,14 27.309.036,29 4,61 35.383.972,91 29,57 36.812.751,04 
Despesa Total 31.132.075,4 22.270.353,21 -28,46 22.852.866,32 2,62 34.790.888,73 52,24 36.195.718,57 
Despesas Primárias ( li ) 30.704.669,81 21.839.541,30 -28,87 22. 185.899,18 1,59 32.670.617,74 47,26 33.989.832,64 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (lll) = (1 - 427.405,i. 4.267.029,96 898,36 5.123. 137,11 20,06 2.7 13.355,17 -47,04 2.822.918,40 
IQ 
Divida Pública Consolidada (DC) 0,(1( 1.047.225,97 0,00 1.176.413,10 12,34 792.204,87 -32,66 824.193,50 
Divida Consolidada Liquida (DCL) 0,00 -5.220.585,48 0,00 -1.875.355,18 -64,08 792.204,87 -142,24 824.193,50 
Resultado Nominal (SEM RPPSl - Abaixo da Linha 0,00 000 000 5 .279 .204 99 000 363.642 55 -93,11 31.988 63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2024 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 111) 

1 REGIME NORMAL 

1 PATRIMÔNIO LIQUIDO 2022 % 2021 % 
Patrimônio/Capital º·ºº 0,000 0,00 0,000 
Reservas º·ºº 0,000 0,00 0,000 
Resultado Acwnulado 6.6 17.196,68 100,000 4.568.234,42 100,000 

1 TOTAL 6.617. 196,68 100,00 4.568.234,42 100,00 

1 REGIME PREVIDENCIÁRIO 

1 PATRIMÔNIO LIQUIDO 2022 % 2021 % 
Patrimônio 0,00 0,000 0,00 0,000 
Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 
Lucros ou Preiuízos Acwnulados -27.395.269,52 100,000 -34.686.259,61 100,000 

1 TOTAL -27.395.269,52 100,00 -34.686.259,61 100,00 

RS l,00 

1 
% 2026 % 1 

3,80 42.684.239,03 3,79 
3,80 39. 717.208,22 3,79 
3,80 39.051.493,04 3,79 
3,80 36.671.566,83 3,79 
3,80 3.045.641,39 3,79 

3,80 889220,83 3,79 
3,80 889.220,83 3,79 

-91 72 32.47083 3.53 

1 
% 2026 % 1 

4,04 41.066.506,37 3,80 
4,04 38.211.926,03 3,80 
4,04 37.571.441 ,45 3,80 
4,04 35.28 1.714,45 3,80 
4,04 2.930.2 11 ,58 3,80 

4,04 8S5.5 19,36 3,80 
4,04 855.519,36 3,80 

-91 ,20 31.325 86 -2,07 

Page I of 1 

R$ l ,00 

1 
2020 % 1 

º·ºº 0,000 
0,00 0,000 

-849.106,93 100,000 

-849.106,93 100,00 1 

1 
2020 % 1 

0,00 0,000 
0,00 0,000 

1.608.647 ,27 100,000 

1.608.647,27 100,00 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Page 1 ofl 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2024 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ l,OO 

~AS REALIZADAS 
2022 2021 2020 

1 (a) (b) (e) 
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 

r ESPESAS EXECUTADAS 
2022 2021 2020 

1 (d) (e) (t) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 
Investimentos 0,00 0,00 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDIJNCIA 0,00 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

(g) = ((Ia - Ild) + I!Ih) (h) = ((Ib - Ile) + I!Ii) (i) = (Ic - Ilf) 
VALOR(III) 

0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2024 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea "a") 

1 RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÕPRIO DE PREVIDfNCIA DOS SERVIDORES 
PLANOPREVIDENCIARIO 

RECEITAS PREVIDENrI.i.RU.!lil. RPPS 2020 2021 
RECEITAS CORRENTES (1) 1.578.017 28 2.278.658 11 

Receita de Contribuicões dos Seonrndos 948.148 17 1.056.284 95 
Civil 948.148 17 1.056.284,95 

Ativo 948.148 17 1.056.284 95 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuicões Patronais 500.486 26 1.437.326 24 
Civil 500.486 26 1.437.326 24 

Ativo 500.486 26 1.437.326 24 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 89.485 30 77.413 26 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 89.485 30 77.413 26 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Servicos 
Outras Receitas Correntes 

Compensacão Previdenciária do RGPS para o RPPS 39897 55 7.633,66 

Aportes Periódicos para Amortizacão de Déficit Atuarial do RPPS (II) 1 

Demais Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL ffi) 

Alienacão de Bens Direitos e Ativos 
Amortizacão de Emoréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIA!I RPPS- IIV) • a+ m -m 1.578.017.28 2.578.658.11 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2020 2821 
PREVIDENCIA IV l 320.656,28 594.508,89 

Beneficios - Civil 594.508,89 
Aposentadorias 273.275,18 548.968,26 
Pensões 47.411,10 45.540,63 
Outros Beneficios Previdenciários -

Beneficios - Militar 
Refonnas 
Pensões 
Outros Beneficios Previdenciários 

Outras Desoesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENrI.i.RU.!lil RPPS M 320.686,28 594.508 89 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VID)• (IV-VII)2 1- 320.686.281 1.984.149,221 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERciCIOS ANTERIORES 2020 2021 
VALOR 

!RESERVA ORÇAMENTÁRÍA DO RPPS 2020 2021 
VALOR 

fiAPORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS 

2020 2021 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortizacão - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

IBENS E DIREITOS DO RPPS 2020 1 2821 
Caixa e Equivalentes de Caixa 293.226,56 0,00 
Investimentos e Aplicações 10.661.405,47 13.304.350,67 
Outro Bens e Direitos 1 

R$ 100 

2822 
3.184.743 59 
1.299.500 12 
1.299.500 12 
1.299.500 12 

1.862.390, 71 
1.862.390 71 
1.862.390 71 

22.852 76 

22.852 76 

-

3.184.743.59 

2122 
767.118,59 
767.118,59 
715.177,87 
51.940,72 

767,IILQ 

2.417.625,00 

2122 

2122 

2122 

2122 
976.947 70 

16.116.341 87 
1.683.508 93 
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RECEITAS PREVIDEN -RPPS 
RECEITAS CORRENTES (IX) 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

SE 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Ca ital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDEN 

!DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
ADMINISTRAÇAO (XII) 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDtNCIA (XIII) 
Beneficios - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Beneficios Previdenciários 

Beneficios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Beneficios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Desoesas Previdenciárias 

PLANO FINANCEIRO 
2020 

2020 

ITOTAL DAS DESPESAS PREVIDENMA.Rl,UI RPPS ~ • íXII + um 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) • (XI- XIV)3 

M'ORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos ara Forma ão de Reserva 

RECEITAS DA ADMINISTRA O- RPPS 
RECEITAS CORRENTES 

FONTE: Sistema Fiorili, Unidade Responsável:Fundo Previdenciario. 

GESTOR 

2020 

2020 
3359 39 

2021 

ENTO 

2021 

2021 

2021 

SUEUPQ PES 
CPF:76~-G4 

CRC N• 6381/0-5 

CONTADOR(A) 

2822 

2822 1 

1 

2822 

2122 
317.689 17 

2122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA-PI 
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

2024 
PLANO PREVIDENCIARIO 

RREO-ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, Inciso li) 
Ano Receitas Previdenciárias 

2022 2 .495.093,65 
2023 2.807.265,99 
2024 3.121 .427,00 
2025 3.105.145,60 
2026 3.020.124,42 
2027 2.870.078,64 
2028 2 .841 .638,87 
2029 2 .759.031 ,30 
2030 2 .696.548,76 
2031 2.648.080,50 
2032 2.540.333,54 
2033 2.437.952,41 
2034 2.278.971,38 
2035 2 .052.932,49 
2036 1.999.357,00 
2037 1.933.019,45 
2038 1.840.379,27 
2039 1.784.376,90 
2040 1.740.909,17 
2041 1.708.381, 12 
2042 1.671 .399,81 
2043 1.656.478,51 
2044 1.632.946,26 
2045 1.595.545,87 
2046 1.577.280,00 
2047 1.531 .206, 77 
2048 1.487.982,41 
2049 1.463.564,69 
2050 1.443.268,90 
2051 1.426.479,89 
2052 1.422.851,46 
2053 1.419.481,08 
2054 1.419.316,15 
2055 1.412.855,47 
2056 1.412. 795,27 
2057 1.412.731,51 
2058 1.412.663,81 
2059 1.412.591 ,78 
2060 11 .005,47 
2061 10.967,20 
2062 10.926,55 
2063 10.883,14 
2064 10.836,66 
2065 10.786,77 
2066 10.733,21 
2067 10.675,67 
2068 10.613,85 
2069 10.547,44 
2070 10.476,04 
2071 10.399,21 
2072 -
2073 -
2074 -
2075 -
2076 -
2077 -
2078 -
2079 -
2080 -
2081 -
2082 -
2083 -
2084 -
2085 -
2086 -
2087 -
2088 -
2089 -
2090 -
2091 -
2092 -
2093 -
2094 -
2095 -
2096 -

Fonte: 

GESTOR 

Descasas Previdenciárias Resultado Previdenciário 
1.196.200,50 1.298.893, 15 
1.342.124, 16 1.465.141,83 
1.495.855,31 1.625.571,68 
1.669.206,94 1.435.938,66 
1.826.848,96 1.193.275,46 
1.970.959,32 899.119,32 
2 .163.036,65 678.602,22 
2 .514.323,02 244.708,28 
2 .792.717,32 (96.168,57 
3 .051.522,93 (403.442,42) 
3.344.720,28 (804.386, 75 
3.560.428,77 (1.122.476,36) 
3.779.317,53 (1.500.346, 15' 
4 .104.646,42 {2.051 .713,94 
4 .225.415,99 (2 .226.058,99) 
4.386.550,26 {2.453.530,81' 
4.593.697,12 {2.753.317,84 
4 .728.149,03 (2.943.772,13) 
4.819.205,93 {3.078.296, 76 
4 .875.749,99 (3.167 .368,86) 
4 .936.329,47 (3.264.929,65' 
4 .926.864, 79 {3.270.386,28 
4 .942.517,10 (3.309.570,84) 
4 .990.805,20 {3.395.259,33' 
4 .977.862,89 (3 .400.582,89 
5.044.975,91 (3.513.769,15) 
5.098.226,74 {3.610.244,33' 
5 .079.253,22 (3.615.688,53) 
5 .046.690,85 (3 .603.421 ,95' 
4 .996.542,62 {3.570.062, 74 
4 .897.445,00 (3 .474.593,54 
4 .789.639,05 (3.370.157,97) 
4 .663.622,36 {3.244.306,22 
4.549.437,29 (3.136.581,82) 
4.406.989, 14 (2.994.193,86' 
4.256.661 ,33 (2.843.929,81 
4 .098.733,24 (2 .686.069,44) 
3 .933.604,75 (2 .521 .012,96' 
3 .772.368,80 (3.761 .363,33 
3 .594.474 ,1 8 (3.583.506,98' 
3.411.394,03 {3.400.467,49 
3 .224.048 ,94 (3.213.165,79) 
3 .033.422,80 {3.022.586, 13' 
2 .840.620,97 {2.829.834,20 
2 .646.837,69 (2.636.104,48' 
2 .453.297 , 11 {2.442.621 ,44' 
2.261.285,67 (2.250.671,81 
2.072.108,41 {2.061 .560,97' 
1.887.080,34 {1 .876.604,30 
1.707.476,27 (1 .697.077,051 
1.564.809,86 (1.564.809,85' 
1.399.350.51 {1 .399.350.51 
1.242.688,59 (1 .242.688,59' 
1.095.693.23 {1.095.693.23' 

959.065,66 (959.065,66 
833.349,59 {833.349,59' 
718.890.77 {718.890,78 
615.815,96 (615.815,96) 
524.019,37 {524.019,37' 
443.167.31 {443.167,30 
372.734,89 (372.734,89) 
312.003.94 {312.003,94' 
260.087,44 (260.087,43 
216.060,27 (216.060,27' 
179.008,96 {179.008,96 
148.064,10 (148.064, 1 O) 
122.447.07 (122.447.06' 
101.474,41 {101.474,41 
84.530,94 (84.530,94) 
71 .059 ,36 (71 .059,36' 
60.532,71 (60.532,71 
52.410,51 (52.410,51' 
46.191,35 (46.191,35 
41.429,22 (41 .429.22 
37.728,83 (37.728,821 

SUELI P ~ C>PES 
CPF:7&~3-04-

C::A.C:: N• 8381/C>-S 

CONTADOR(A) 

Saldo Financeiro do Exercfcio 
15.257. 766,29 
17.470.538,67 
19.952.166,75 
22.365.761,58 
24.654.959,36 
26.762.171,69 
28.752.120,32 
30 .405.682,49 
31.799.392,37 
32.954.120, 17 
33.764.485,31 
34.296.468, 73 
34.476.649,54 
34.114.291,43 
33.559.832,72 
32.750.733,72 
31.602.201,83 
30.206.937,59 
28.608. 780, 77 
26.843.242, 16 
24.893.631,38 
22.843.033,03 
20.652. 770,81 
18.269.497,25 
15.764.119,73 
13.022. 792,45 
10.050.664,94 
6.927.458,99 
3 .663.482,53 

272.930,44 
(3.188.289,50) 
(3.370.157,97) 
{3.244.306,22) 
(3.136.581 ,82) 
(2.994.193,86) 
(2.843.929,81) 
(2.686.069,44) 
(2.521 .012,96) 
(3. 761 .363,33) 
(3.583.506,981 
{3.400.467,49) 
(3.213.165.79) 
(3.022.586, 131 
{2.829.834,20) 
(2.636.104,48) 
{2.442.621 ,44) 
(2 .250.671.81) 
(2 .061 .560,971 
{1 .876.604,30) 
(1 .697.077,051 
(1.564.809,85) 
{1 .399.350,51 l 
(1 .242.688,591 
{1 .095.693,23) 

(959.065,66) 
(833.349,591 
{718.890,78) 
(615.815,96) 
(524.019,371 
{443.167,301 
(372.734,891 
{312.003,941 
(260.087,43) 
(216.060,271 
{179.008,96) 
(148.064, 10) 
(122.447.06) 
{101.474,41) 

(84.530.94) 
{71 .059,36) 
(60.532,71) 
(52.410,51) 
(46.191,35) 
(41 .429.22) 
(37.728.821 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2024 

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

1 
TRIBUl'OS 

SETOR/ PROGRAMAS IIENÚNCJA DE RECEITA PREVISTA 
MODALIDADE 

BENEFICIÁRIO 2024 1 7025 1 2026 
0,001 0,00 I 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Page I ofl 

RS 1,00 

COMPENSAÇÃO 
1 

Page 1 of l 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2024 

AMF-Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ l,OO 

EVENTOS Valor Previsto pam 2024 
Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III) = (!+II) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
NovasDOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Mar em Lí uida de Ex ansão de DOCC II-IV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2024 

ARF (LRF, art 4o, § 3 º) 

1 PASSIVOS CONTIOENTBS PROVIDtNCIAS 

1 Delcriçlo Valor Delc:riçlo 

PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 

Demandas Judiciais 125.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a Partir do Cancelamento da 
Reserva de Contingência 

Dividas em Processo de Reconhecimento 11.000,00 

Avais e Garantias Concedidas 13.000,00 

Assunção de Passivos 57.000,00 

Assistências Diversas 9.000,00 

Outros Passivos Contingentes 25.000,00 

[sUBTOTAL 240.000,00 SUBTOTAL 

ti,EMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 0,00 

Frustração de Arrecadação 61.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a Partir do Cancelamento de 
Despesas Discricionárias 

Restituição de Tributos a Maior 13.000,00 

Discrepância de Projeções: 11.000,00 

Outros Riscos Fiscais 32.000,00 

[sUBTOTAL 117.000,00 SUBTOTAL 

ÍTOTAL 357.000,00 TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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